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VÍNCULO

Proprietário

NOME/RAZÃO SOCIAL

CEIRY XVI - VILLA POMPEIA WELCONX EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA

CPF/CNPJ

36720585000161

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

RICARDO UCHOA LUNA
CPF DO REPRESENTANTE LEGAL

14901970879

ENDEREÇO

Rua Funchal, 375, Vila Olímpia

CONTRIBUINTE

02203800011
CODLOG

169030
CEP

05025010

ENDEREÇO

Rua Raul Pompeia
NUMERAÇÃO PREDIAL

210
BAIRRO

perdizes

SUBPREFEITURA

SUBLA - Subprefeitura Lapa

ZONA DE USO

ZEU

CONTRIBUINTE

02203800021
CODLOG

169030
CEP

05025010

ENDEREÇO

Rua Raul Pompeia
NUMERAÇÃO PREDIAL

206
BAIRRO

perdizes

SUBPREFEITURA

SUBLA - Subprefeitura Lapa

ZONA DE USO

ZEU

CONTRIBUINTE

02203800038
CODLOG

169030
CEP

05025010

ENDEREÇO

Rua Raul Pompeia
NUMERAÇÃO PREDIAL

204
BAIRRO

perdizes

SUBPREFEITURA

SUBLA - Subprefeitura Lapa
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ZONA DE USO

ZEU

CONTRIBUINTE

02203800046
CODLOG

169030
CEP

05025010

ENDEREÇO

Rua Raul Pompeia
NUMERAÇÃO PREDIAL

194
BAIRRO

perdizes

SUBPREFEITURA

SUBLA - Subprefeitura Lapa

ZONA DE USO

ZEU

CONTRIBUINTE

02203800062
CODLOG

048895
CEP

05008010

ENDEREÇO

Rua Padre Chico
NUMERAÇÃO PREDIAL

749
BAIRRO

perdizes

SUBPREFEITURA

SUBLA - Subprefeitura Lapa

ZONA DE USO

ZEU

CONTRIBUINTE

02203800070
CODLOG

048895
CEP

05008010

ENDEREÇO

Rua Padre Chico
NUMERAÇÃO PREDIAL

765
BAIRRO

perdizes

SUBPREFEITURA

SUBLA - Subprefeitura Lapa

ZONA DE USO

ZEU

CONTRIBUINTE

02203800089
CODLOG

048895
CEP

05008010

ENDEREÇO

Rua Padre Chico
NUMERAÇÃO PREDIAL

771
BAIRRO

perdizes

SUBPREFEITURA

SUBLA - Subprefeitura Lapa

ZONA DE USO

ZEU

CONTRIBUINTE

02203800097
CODLOG

048895
CEP

05008010

ENDEREÇO

Rua Padre Chico
NUMERAÇÃO PREDIAL

773
BAIRRO

perdizes

SUBPREFEITURA

SUBLA - Subprefeitura Lapa

ZONA DE USO

ZEU

CONTRIBUINTE

02203800100
CODLOG

048895
CEP

05008010

ENDEREÇO

Rua Padre Chico
NUMERAÇÃO PREDIAL

781
BAIRRO

perdizes
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RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S)

QUADRO DE ÁREAS

SUBPREFEITURA

SUBLA - Subprefeitura Lapa

ZONA DE USO

ZEU

CONTRIBUINTE

02203800364
CODLOG

188980
CEP

05026010

ENDEREÇO

Rua Capitão Teofilo M.Da Silva
NUMERAÇÃO PREDIAL

28
BAIRRO

perdizes

SUBPREFEITURA

SUBLA - Subprefeitura Lapa

ZONA DE USO

ZEU

USO DO IMÓVEL

Residencial (R)
SUBCATEGORIA

HMP: Habitação de Mercado Popular
GRUPO DE ATIVIDADE

USO DO IMÓVEL

Residencial (R)
SUBCATEGORIA

R2v: conjunto com mais de duas unidades
habitacionais, agrupadas verticalmente em
edifícios de apartamentos ou conjuntos
residenciais verticais com áreas comuns

GRUPO DE ATIVIDADE

R2v-1: conjunto residencial com até 2.500m²
(dois mil e quinhentos metros quadrados) de
área construída computável

USO DO IMÓVEL

Não Residencial (nR)
SUBCATEGORIA

nR1: uso não residencial compatível com a
vizinhança residencial

GRUPO DE ATIVIDADE

nR1-12: serviços de hospedagem ou moradia

USO DO IMÓVEL

Não Residencial (nR)
SUBCATEGORIA

nR1: uso não residencial compatível com a
vizinhança residencial

GRUPO DE ATIVIDADE

nR1-3: comércio diversificado de âmbito local

VÍNCULO

Responsável Técnico pela Execução

NOME/RAZÃO SOCIAL

CONX EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA

NÚMERO DE CONSELHO DA EMPRESA

0513222
CCM

25927418

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

YORKI OSWALDO ESTEFAN
NÚMERO DE CONSELHO DO REPRESENTANTE

00601652332

VÍNCULO

Responsável Técnico pelo Projeto

NOME/RAZÃO SOCIAL

ARQUITETO MARCOS FERREIRA GAVIAO
E ASSOCIADOS S/S LTDA

NÚMERO DE CONSELHO DA EMPRESA

PJ2628-0
CCM

96262486

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

MARCOS FERREIRA GAVIAO
NÚMERO DE CONSELHO DO REPRESENTANTE

A14422-3

ÁREA TERRENO REAL

1553.00m²
ÁREA TERRENO ESCRITURA

1553.00m²

ÁREA À CONSTRUIR (COMPUTÁVEL)

7764.40m²
ÁREA TOTAL DE CONSTRUÇÃO

12681.29m²
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ALVARÁ DE APROVAÇÃO

NOTAS E RESSALVAS

NÚMERO DO ALVARÁ DE APROVAÇÃO

202209772000

AMPARO LEGAL: 
1) LEIS 16.050/14, 16.402/16, 16.642/17, DECRETOS 44.703/04, 56.089/15, 57.776/17, 59.885/20 E PORTARIA Nº 019/SEL.G/2016. 

NOTAS: 
1. O PRESENTE DOCUMENTO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A LEGISLACAO MUNICIPAL DEVENDO AINDA, SEREM OBSERVADAS AS
LEGISLACOES ESTADUAL E FEDERAL, PERTINENTES. 
2. A EXPEDICAO DO CERTIFICADO DE CONCLUSAO, AINDA QUE PARCIAL, DEVE RA SER COMUNICADO A DEUSO/SMDU PARA
ANOTACOES, ATRAVES DO ENCA MINHAMENTO DO RESPECTIVO PROCESSO. 
3. AS UNIDADES HABITACIONAIS OBJETO DESTE ALVARA, DEVERAO SER COMERCIALIZADAS NOS TERMOS DO ART. 46 DA LEI
16.050/2014.
4. ALVARÁ DE EXECUÇÃO DE EDIFICAÇÃO NOVA EMITIDO CONFORME LEI 16.642/17, DECRETO 57.776/17 E PORTARIA 221/SMUL-
G/2017.
5. NA EMISSÃO DO ALVARÁ DE EXECUÇÃO AS PEÇAS GRÁFICAS NÃO SÃO VISTADAS, CONFORME SEÇÃO 3.B DA PORTARIA
221/SMUL-G/17 DE 21/07/2017.
6. PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE ALVARÁ DE EXECUÇÃO DE ACORDO COM O §2º DO ARTIGO 22 DO DECRETO 57.776/17.
7. O LICENCIAMENTO DE PROJETOS, DE OBRAS E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS NÃO IMPLICA NO RECONHECIMENTO, PELA
PREFEITURA, DO DIREITO DE PROPRIEDADE OU DE POSSE SOBRE O IMÓVEL. 
8. O TITULAR DO DOCUMENTO DE ATIVIDADE EDILÍCIA, NA QUALIDADE DE PROPRIETÁRIO OU DE POSSUIDOR DO IMÓVEL,
RESPONDE PERANTE TERCEIROS A RESPEITO DA PROPRIEDADE, POSSE, DIREITOS REAIS, GARANTIAS E OUTROS EVENTUAIS
ÔNUS QUE INCIDAM SOBRE O IMÓVEL. 
9. O TITULAR DO DOCUMENTO DE ATIVIDADE EDILÍCIA, NA QUALIDADE DE PROPRIETÁRIO OU DE POSSUIDOR DO IMÓVEL, FICA
RESPONSÁVEL PELA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE ESTABILIDADE, SEGURANÇA E SALUBRIDADE DO IMÓVEL, EDIFICAÇÕES E
EQUIPAMENTOS, BEM COMO PELA OBSERVÂNCIA DO PROJETO APROVADO, DAS DISPOSIÇÕES DO CÓDIGO DE OBRAS E
EDIFICAÇÕES ¿ COE, DO RESPECTIVO DECRETO REGULAMENTAR, DAS NORMAS TÉCNICAS ¿ NTS APLICÁVEIS E DA LEGISLAÇÃO
MUNICIPAL CORRELATA, BEM COMO DO PLANO DIRETOR ESTRATÉGICO ¿ PDE E DA LEGISLAÇÃO DE PARCELAMENTO, USO E
OCUPAÇÃO DO SOLO ¿ LPUOS.
10.  A CONFORMIDADE DO PROJETO ÀS NORMAS TÉCNICAS ¿ NTS GERAIS E ESPECÍFICAS DE CONSTRUÇÃO, BEM COMO ÀS
NORMAS TÉCNICAS OFICIAIS - NTOS DE ACESSIBILIDADE E ÀS DISPOSIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES APLICÁVEIS AOS
ASPECTOS INTERIORES DA EDIFICAÇÃO É RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO. 
11.  OS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS PELA OBRA, NOS LIMITES DE SUAS ATUAÇÕES, RESPONDEM PELA CORRETA EXECUÇÃO DA
OBRA DE ACORDO COM O PROJETO APROVADO E PELA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DO EQUIPAMENTO, OBSERVADAS AS NORMAS
TÉCNICAS - NTS APLICÁVEIS, ZELANDO POR SUA SEGURANÇA E ASSUMINDO AS CONSEQUÊNCIAS DIRETAS E INDIRETAS ADVINDAS
DE SUA ATUAÇÃO.
12.  AS PEÇAS GRÁFICAS DA EDIFICAÇÃO FORAM APRESENTADAS NA FORMA DE PROJETO SIMPLIFICADO, CONFORME
ESTABELECIDO NAS NORMAS MUNICIPAIS, SENDO DE TOTAL RESPONSABILIDADE DOS PROFISSIONAIS HABILITADOS E DO
PROPRIETÁRIO OU POSSUIDOR DO IMÓVEL: 
a. A definição e disposição interna dos compartimentos, suas dimensões e funções, especialmente no que se refere à acessibilidade e
atendimento ao percentual mínimo de unidades acessíveis e de unidades adaptáveis, no que couber, conforme legislação federal, estadual ou
municipal que regule a matéria; 
b. A segurança no uso das edificações, nos termos do código de obras e edificações ¿ coe e legislação correlata; 
c. A observância das normas técnicas nts e das disposições técnicas previstas no anexo i do decreto regulamentar do coe.

13.  O PROPRIETÁRIO É TOTALMENTE RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DO PROJETO CONFORME APROVADO E QUE O
DESCUMPRIMENTO DE QUALQUER EXIGÊNCIA LEGAL PARA A SUA EMISSÃO OU ALTERAÇÃO DA DESTINAÇÃO DAS UNIDADES
HABITACIONAIS ACARRETARÁ A CASSAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE CONTROLE DA ATIVIDADE EDILÍCIA, CONFORME ARTIGO 63,
INCISO II, DO CÓDIGO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES (LEI Nº 16.642/17), SEM PREJUÍZO DA REVOGAÇÃO DE EVENTUAIS INCENTIVOS,
BENEFÍCIOS OU ISENÇÕES RECEBIDAS E DA RESPONSABILIDADE CIVIL, TRIBUTÁRIA, URBANÍSTICA, PENAL OU DE QUALQUER
OUTRA NATUREZA. 
14.  CONSTATADA A QUALQUER TEMPO A NÃO VERACIDADE DAS DECLARAÇÕES APRESENTADAS NOS PEDIDOS DE QUE TRATA
ESTA LEI, APLICAM-SE, AO PROPRIETÁRIO OU POSSUIDOR E PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS, AS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
PREVISTAS NESTE CÓDIGO, SEM PREJUÍZO DAS SANÇÕES CRIMINAIS CABÍVEIS, NOS TERMOS DO ART. 67 DA LEI 16.642/17. 
15.  PROJETO APROVADO NOS TERMOS DA LEI 16.050/14, ATRAVÉS DE PAGAMENTO DE OUTORGA ONEROSA DO DIREITO DE
CONSTRUIR: 
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E= 1553,00M²; R= 1553,00M² 
T.O PERMITIDA PELA LPUOS= 0,70 – T.O UTILIZADA NO PROJETO=0,70  C.A ÁREA TOTAL COMPUTÁVEL = 7.764,40M² 
ÁREA COMPUTÁVEL OBJETO DA OUTORGA ONEROSA =6.211,40=M² 

16. PROJETO APROVADO COM REDUÇÃO DA TAXA DE PERMEABILIDADE NOS TERMOS DO INCISO IV DO ART. 3 DO DECRETO
57.565/16. PERÍMETRO DE QUALIFICAÇÃO AMBIENTAL = PA 5 PONTUAÇÃO MÍNIMA = 0,37 TAXA DE PERMEABILIDADE MÍNIMA EXIGIDA
= 25% PONTUAÇÃO ATINGIDA = 0,48 TAXA DE PERMEABILIDADE ATINGIDA = 17,27% ;
17.  CONSTA PARA O LOCAL PARECER FAVORAVEL A IMPLANTAÇÃO DO EDIFICIO EMITIDA POR COMAER, REFERENTE AO
PROTOCOLO DE PRÉ-ANÁLISE 67617.901013/2021-63.
18. O PROJETO DEVERÁ OBSERVAR A QUANTIDADE MÍNIMA DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS NOS TERMOS DO ITEM 9, ANEXO I ¿
DISPOSIÇÕES TÉCNICAS DO DECRETO 57.776/2017. 
19.  O PROJETO PROPOSTO CONTEMPLA ÁREA TÉCNICA, SEM PERMANÊNCIA HUMANA, DESTINADA A INSTALAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE ACORDO COM O ART. 102. INCISO V DO DECRETO 57.776/17. 
20.  O PRESENTE ALVARÁ DE EXECUÇÃO COMPREENDE A DEMOLIÇÃO TOTAL DO EXISTENTE NOS TERMOS DO CÓDIGO DE OBRAS
(C.O.E.) VIGENTE À ÉPOCA DO DESPACHO DESTE ALVARÁ.
21.  O PRESENTE ALVARÁ DE EXECUÇÃO INCLUI O LICENCIAMENTO PARA INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO MECÂNICO DE
TRANSPORTE PERMANENTE (ELEVADORES, PLATAFORMA ELEVATÓRIA MOTORIZADA E AFINS), CONFORME ESTABELECIDO NO
ARTIGO 23 DA LEI 16.642/17, ARTIGO 19 DO DECRETO N° 57.776/17, COM BASE NA SEÇÃO 3.B DA PORTARIA Nº 221/SMUL-G/2017 DE
21/07/2017.
22.  CONSTA PARA O PROJETO LAUDO DE AVALIAÇÃO AMBIENTAL Nº 78/CLA/DCRA/2022 - EMITIDO POR SVMA/CLA/DCRA/GTMAPP
ATRAVÉS DO PROC. SEI Nº 6068.2021/0012913-3 EM 27/04/2022.
23.  CONSTA PARA O PROJETO TCA 084/2023 FIRMADO COM SVMA ATRAVÉS DO PROC. Nº 6068.2021/0012913-3.
24.  CONSTA PARA O LOCAL DOCUMENTO PROTOCOLO N.º 67213225051 EMITIDO PELO METRÔ. “A COMPANHIA DO METRÔ INFORMA
QUE QUANTO A IMPLANTAÇÃO DE UM EMPREENDIMENTO OU ESTRUTURA NO LOCAL, INFORMAMOS QUE NÃO HÁ ESTRUTURAS
CIVIS DESTA COMPANHIA NA REGIÃO CONSULTADA, CONFORME ENDEREÇO FORNECIDO.”
 

RESSALVAS: 

1) POR OCASIAO DO PEDIDO DO CERTIFICADO DE CONCLUSAO DEVERA SER APRE SENTADO O ATESTADO DE VISTORIA FINAL DO
CORPO DE BOMBEIROS. 
2) POR OCASIÃO DO PEDIDO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DEVERÁ SER APRESENTADO CERTIFICADO DE RECEBIMENTO
PROVISÓRIO EXPEDIDO POR SVMA REFERENTE AO TCA Nº 084/2023. 
3) POR OCASIÃO DO PEDIDO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DEVERÁ SER VERIFICADO O CUMPRIMENTO INTEGRAL DO TERMO
DE COMPROMISSO AMBIENTAL - TCA N° 084/2023, FIRMADO EM SVMA/DEPAVE.
4) POR OCASIAO DO CERTIFICADO DE CONCLUSAO, DEVERAO SER ATENDIDOS OS ITENS DO COE RELATIVOS A VENTILACAO
MECANICA E ILUMINACAO ARTIFICIAL. 
5) POR OCASIÃO DA INDIVIDUALIZAÇÃO DAS MATRÍCULAS DAS UNIDADES DEVERÃO SER AVERBADAS NA MATRÍCULA DE
REGISTRO DE IMÓVEIS TODAS AS UNIDADES HIS OU HMP. 
6) A(S) EDIFICACAO(OES) ORA LICENCIADA(S) DEVERA(AO) CONSTITUIR UM SO CONDOMINIO E QUALQUER DESMEMBRAMENTO
DEPENDERA DE APROVACAO DA MUNICIPALIDADE, CONFORME DISPOSTO NO DECRETO 10.107/72.
7) ESTE ALVARA OU AUTO FOI EMITIDO MEDIANTE O RECOLHIMENTO DO VALOR DE OUTORGA ONEROSA, CONFORME
INFORMACAO CONSTANTE DO SISTEMA DE ARRECADACAO UNIFICADA, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS. NA HIPOTESE DA
PREFEITURA CONSTATAR, A QUALQUER TEMPO, A INEXISTEN CIA DE QUITACAO, TOTAL OU PARCIAL, DO VALOR DA OUTORGA
ONEROSA, ESTE ALVARA OU AUTO SERA DECLARADO NULO DE PLENO DIREITO E A AREA TOTAL DA EDIFICACAO SERA
CADASTRADA COMO IRREGULAR, INDEPENDENTE MENTE DA APLICACAO DAS DEMAIS SANCOES ADMINISTRATIVAS, CIVEIS E
CRIMINAIS CABIVEIS.
8) FICA CIENTE O INTERESSADO QUE A IMPLANTACAO DE QUALQUER ANTENA, TORRE, PARA-RAIO, LUZES, ETC OU QUALQUER
OUTRO EQUIPAMENTO SOBRE A COBERTURA DO EDIFICIO DEVERA SER SUBMETIDO A APRECIACAO DO COMAER. 
9) A EMISSÃO DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO FICA CONDICIONADA AO CUMPRIMENTO INTEGRAL DAS CONDIÇÕES DE
AQUECIMENTO SOLAR NOS TERMOS DO ITEM 3, ANEXO I - DISPOSIÇÕES TÉCNICAS, DA LEI 16.642/17 E DECRETO 57.776/17. 
10) DE ACORDO COM OS ARTIGOS 1º E 2º DA LEI N° 13.113/01 E SUBITEM 2.4.2.2 DA LEI N° 11.228/92, NÃO PODERÃO SER UTILIZADOS
PRODUTOS QUE CONTENHAM AMIANTO E/OU MATERIAIS DESCRITOS NO ARTIGO 2º DO DECRETO N° 41.788 DE 13 MARÇO DE 2002. 
11) AS EDIFICAÇÕES ORA LICENCIADAS DEVERÃO CONSTITUIR UM SÓ CONDOMÍNIO E QUALQUER DESMEMBRAMENTO
DEPENDERÁ DE APROVAÇÃO DA MUNICIPALIDADE, CONFORME DISPOSTO NO DECRETO 10.107/72.
12) POR OCASIÃO DO PEDIDO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO, DEVERÁ SER APRESENTADO O CADASTRO DE EQUIPAMENTO
MECÂNICO DE TRANSPORTE PERMANENTE RELATIVO AO(S) ELEVADOR(ES) (OU PLATAFORMA).
13)  A ESCADA PRESSURIZADA DEVERÁ ATENDER AS NTB CONFORME ITEM 12.I.1. INCISO II DO DECRETO 32.329/92 E RESOLUÇÃO
CEUSO/66/93.
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O presente documento perderá a validade caso a obra não tenha sido iniciada, em 2 (dois) anos contados a partir da data de publicação.

14)  POR OCASIÃO DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DEVERÃO SER ATENDIDAS INTEGRALMENTE AS NORMAS ESPECÍFICAS E
AQUELAS EMITIDAS PELAS CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS, TAIS COMO DE ÁGUA, ESGOTO, ENERGIA ELÉTRICA E GÁS
NOS TERMOS DO §4º DO ART. 11 DA LEI 16.642/17. 
15)  A EMISSÃO DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO FICA CONDICIONADA AO CUMPRIMENTO INTEGRAL DO ITEM 3.10 DO ANEXO DA
LEI 16.642/17, QUE EXIGE QUE AS UNIDADES CONDOMINIAIS, INCLUSIVE HABITACIONAIS, DEVEM DISPOR DE SISTEMA DE MEDIÇÃO
INDIVIDUALIZADA DO CONSUMO DE ÁGUA, ENERGIA ELÉTRICA E GÁS.
16) O PRESENTE ALVARÁ DE EXECUÇÃO INCLUI O MOVIMENTO DE TERRA, AUTORIZADO COM BASE NOS DADOS TÉCNICOS
APRESENTADOS CONFORME SEÇÃO 4.A DA PORTARIA 221/SMUL-G/2017 E INCISO III DO §2º DO ART. 23 DA LEI 16.642/17, SENDO QUE
A REALIZAÇÃO DO MOVIMENTO DE TERRA SERÁ EM CONFORMIDADE COM O QUE ESTABELECEM AS NORMAS TÉCNICAS CABÍVEIS E
A TERRA SERÁ EMPRESTADA DE TERRENOS PARTICULARES COM A DEVIDA ANUÊNCIA DO PROPRIETÁRIO DO TERRENO OU
DISPOSTA EM TERRENOS REGULARMENTE LICENCIADOS COMO DE DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS INERTES COM A DEVIDA
CLASSIFICAÇÃO, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
17) O MOVIMENTO DE TERRA DEVERÁ SER EXECUTADO COM O DEVIDO CONTROLE TECNOLÓGICO, A FIM DE ASSEGURAR A
ESTABILIDADE, PREVENIR EROSÕES E GARANTIR A SEGURANÇA DOS IMÓVEIS E LOGRADOUROS LIMÍTROFES, BEM COMO, NÃO
IMPEDIR OU ALTERAR O CURSO NATURAL DE ESCOAMENTO DAS ÁGUAS PLUVIAIS E FLUVIAIS (LEI 16.642/2017 – SEÇÃO 3.5 DO
ANEXO I).
18) O PROJETO DEVE OBSERVAR AO DISPOSTO NO CÓDIGO CIVIL, EM ATENDIMENTO AO ANEXO I INTEGRANTE DA LEI 16.642, DE 09
DE MAIO DE 2017, QUANTO A IMPLANTAÇÃO DA EDIFICAÇÃO NO LOTE.
19) POR OCASIÃO DO PEDIDO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DEVERÁ SER ANEXADA, NO MESMO, DECLARAÇÃO ASSINADA
PELO PROPRIETÁRIO E PELO(S) RESPONSÁVEL(IS) PELO PROJETO E PELA EXECUÇÃO DA OBRA, DO CUMPRIMENTO DOS ITENS
APLICÁVEIS AO PROJETO DE ACORDO COM O QUE DISPÕE A LEI 16.642/17, NBR 9050 EM VIGOR E DECRETO FEDERAL 9.451/18. 
20) O PROJETO DEVERÁ ATENDER A QUANTIDADE MÍNIMA DE VAGAS DESTINADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU MOBILIDADE
REDUZIDA E AS ESTABELECIDAS NA TABELA DO ITEM 8, ANEXO I - DISPOSIÇÕES TÉCNICAS DO DECRETO 57.776/17, BEM COMO
SUAS DIMENSÕES E OS ESPAÇOS DE CIRCULAÇÃO, MANOBRA E ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS. 
21) O PROJETO APROVADO CONTEMPLA O ATENDIMENTO DA QUOTA AMBIENTAL NOS TERMOS DA LEI 16.402/16 E DECRETO
57.565/16 DEVENDO SER APRESENTADO RELATÓRIO À SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE, DEMONSTRANDO
ESTAR DE ACORDO COM O PROJETO APROVADO, A CADA 2 (DOIS) ANOS. 
22) POR OCASIÃO DO PEDIDO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO O INTERESSADO DEVERÁ APRESENTAR DECLARAÇÃO DE QUE O
PROJETO FOI EXECUTADO DE ACORDO COM AS SOLUÇÕES PROPOSTAS PARA ATENDIMENTO DA QUOTA AMBIENTAL NOS TERMOS
DO ART. 4 DO DECRETO 57.565/16. 
23) A EMISSÃO DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO FICA CONDICIONADA A COMPROVAÇÃO DO ATENDIMENTO DA PONTUAÇÃO DE
QA E DOS RESPECTIVOS PARÂMETROS QUE TENHAM RESULTADO EM INCENTIVOS. 
24) AS INFORMAÇÕES CONSTANTES NO QUADRO RELATIVO À COMPOSIÇÃO DA QUOTA AMBIENTAL, NOS TERMOS DO QUADRO 3B,
ANEXO À LEI 16.402/16, SÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO AUTOR E DO PROPRIETÁRIO, NOS TERMOS DO §41º, ARTIGO 2º,
DECRETO 57.565/16, CONSTANDO NO LAUDO DE AVALIAÇÃO AMBIENTAL Nº 78, QUE O MANEJO ARBÓREO ANALISADO NO PROCESSO
6068.2021/0012913-3 ATENDE AO DECRETO 57.565/16.
25) DEVERÃO SER OBSERVADOS OS PARÂMETROS DE INCOMODIDADE ESTABELECIDOS NO QUADRO 4B - ANEXO DA LEI 16.402/16,
PARA ZEU.
26) A EDIFICAÇÃO DE USO NÃO RESIDENCIAL NR1-12, PARA SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM OU MORADIA DEVERÁ ATENDER A LEI
FEDERAL 13.146/15 E DECRETO 9.296/18 QUANTO AO PERCENTUAL MÍNIMO DE DORMITÓRIOS ACESSÍVEIS 5% DO TOTAL DE
UNIDADES PORTANTO SERÃO 2 (DUAS) UNIDADES NO 2º PAVIMENTO.
27) ART.14 DO DECRETO 59.885/20 - 3% (TRÊS POR CENTO) DO TOTAL DAS UNIDADES, PORTANTO SERÃO 6 (SEIS) UNIDADE(S) NA
TORRE B - 7 º pavimento, ADAPTÁVEIS ÀS PESSOAS com DEFICIÊNCIA, NOS TERMOS DE ACESSIBILIDADE DA LEI FEDERAL Nº
13.146/15 E DO DECRETO 9.451/18.

OBS.: - CONJUNTO RESIDENCIAL VERTICAL - EHMP-V (HMP/ R2V-1/ NR1-12 / NR1-3) - 210 UNIDADES ( 191 UNIDADES  HMP, 19
UNIDADES R2V-1, 2 LOJAS NR1-3 (FACHADA ATIVA) E 30 UNIDADES NR1-12 (USO BENEFICIADO).
USO DO IMÓVEL: - ESPECIFICO - HABITACAO DE MERCADO POPULAR - P.D.E. - LEI 16.050/14 

DEMAIS CONTRIBUINTES(S) ENVOLVIDO(S) (SQLS): 02203800021 02203800038 02203800046 02203800062 02203800070 02203800089
02203800097 02203800100 02203800364

DEFERIDO POR

UNIDADE

SMUL/PARHIS/DHIS
DATA DE DEFERIMENTO

05/12/2023
DATA DE PUBLICAÇÃO

06/12/2023
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